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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n." 518/2000

Procede à alienação da quota, cotÌì o valor nominal cle 201.600.000$00, que a Região possui
no capital social da Ernpresa de Cervejas cla Madeira, Lcla..

Resolução n." 519/2000
Aprova a minuta da escri tura de expropriação amigável cla parcel i i  cle terrcno n." l9l  ,  neces-
sária à obra de "construção da via Expresso - Machico - Faial (santana)".

Resolução n." 520/2000
Aprova a minuta da escritura de aquisição da parcela cle terreno n." 4P, necessária à obra cle
"construção da E.R. 223ltroço Jardirn do Mar - Paúl do Mar".
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de "recuperaçãct

Resolução n." 522/2000
Aprova a minutit da escriturat de expropriação arnigável da parcela clc tcrreno n.o 1 14, neces-
sária à obra de "construção da E.R. l0l  -  Via Expresso Machico - Faial (Santana) - troço
Maroços - Serrado".
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.'518/2000

Cclnsidcranclo cluc a "E,rnpresa clc Cervcjas da Madeira,
Lda.", ó uma crìlpresíÌ cujo capital ó maioritariamente detido
por cnticlades privadas rcgiclnais, quc ver.Ìì operando a sua
rccstruturação, rcapctrcchamcr.rto c renovação fìibri l;

Considerando quc a Rcgião Autónoma da Madeira, por
via de translerência dcl clomínio privado do Estado para áÌs
Regiões Autónornas, operacla pelo Decreto-Lci n.o 315/80,
clc 20 dc Agclsto, Íìcclu titular dc uma quotar então cle
8.000.000$00, naquela empresa, que fora nacionalizada pelo
Dccrcto-Lci n.o 414175 de 30 de Agosto;

Consideranclo que ao longo clos anos e por haver consi-
dcrado adcquado a Rcgião subscrcvcu succssivos aumcntos
dc capi ta l ,  pclo que o valor nominal  da quota que i ì  Rcgião
Autónoma da Meidcira clctóm acl,ualnlcntc da "Empresa de
Ccrvc. jas da Madeir i i ,  Lda."  tcnr o vai lor  nominal  de
201.600.000$00 c rcpresenLa 32Vo do capi ta l  social ;

Considcrando que a "Empresa de Cervcj:rs da Madcira,
Lcla."  r lcu uo Iongo cla sul t  existôncia urn i rnportarr tc contr i -
buto i ì  cconornia rcgional ,  c const i tu i  urr  polo dc dcscnvol-
vimento cuja capacidade cmpresarial impclrta rclbrçar;

Considerando ainda que os object ivos prcconizados no
plano de desenvolv imento regional  c os pr incípios quc cnÍ 'or-
marn a polít ica quc sc vcm prosseguindo, populeìnnente
sufìagada, c que aponta para o cstírnulo da iniciativa privada
rcscrvanrJo-sc o Governo Regional acl papel corretor e <Je
in tc rvcnç lx )  quc  asscgurc  o  rcspe i to  pc los  c l i rc i tos  soc ia is  c  a
prcipria 1'unção social da propricdade;

Considcrando tambóm quc tais ob.jectivcls aconselharn a
quo o Govcrno Regional  salvaguardc c reÍoroc a sua posição
clc "supcr partcs" e privilegie a sua intervenção arbitral, o
que cor'Ì l ressalva cle sectores estratégicos, torna dcscjável
que sc não conÍunda ncm envolva no papcl dc comum agente
económico ou empresarial ;

Considerando que, qucr o Orçamento Regional para 1999
constante do Decreto Legislativo Rcgional n.o 9l99lM, de 4
dc Marrço, qucr o mesrìo Orçamcnto piìra 2000, constantc do
Decreto Legislativo Regional n." 4-A/2000/M, prevôcrn no
seu art . l0. 'quc o Govcrno Rcgional  prosseguirá o processo
dc alicnação dc participações sociais quc a Rcgião Autónoma
da Madeira cletôm enl cmpresas regionais;

Considerando aincla que no ârnbito dos objectivos pro-
postos Íbram rcalizadas as avaliações da empresa e conse-
qucntcmcntc da quota a privatizar ao abrigo da Resolução n.o
1459198 tornada no Consclho do Govcrno quc tovc lugar ern
5 cJe Novernbro c le 1998.

O Consclho do Govcrno rcunido crn plcnário em 6 de Abril
de 2000. rcsolveu:

Ao abrigo da alínea h), do n." I do art. 22J." da
Constituição da República Portuguesa, alínea i) do art.
69.'e art. 108." alínea j) do Estatuto Político Adminis-
trativo da Rcgião Autónonia da Madeira, Lei n." 130199
de 2l alienação da quota conl o valor nominal de
201.600.000$00, que a Rcgião Autónorna da Madeira
possui no capital da "Empresa de Cervejas da Madeira,
Lda", com sede à Rua Alfères Veiga Pestana, n." 22, no
Funchal, corx o capital social de 630.000.000$00, matri-
culada na Conservatória do Rcgisto Cornercial do
Funchal sob o n." 00368/1922.03.02, com o número de
pessoa colectiva 5 I l00l 720.

2 - Aprovar o caderno cle encargos anexo iì prcsentc
Rcsolução e que dele taz part"c intcgrante, o clual f ica
arquivado niì Secretaria-Gcral da Presidência dcr
Govcrno Rcgional, onde se Í ' ixa o prcço da rcicrida
quota em I .160.000.000$00, assim corìo os tcrmos
do seu pagamento c clemais condiçõlcs da opcrlçho.

3 - Mandatar o Sccrctário Rcgional do Plano c da
Coordcnação para cm conÍormidadc corÌl os pontos I
e 2 clesta Resolução e de acordo com o contrato dc
sociedacle cla "Empresa dc Cervcjas da Maclcira,
Ld.u" proocder à consulta para cÍ'citos clc prelèrência
dos respectivos sócios.

Presidência do Covcrno Rcgional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcrorunr-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardirn.

Resolução n." 519/2000

O Conselho do Governo reunido em pleniirio etn 6 de Abril
de 2000. r 'csolveu o seguinlc:

a) Aprovar a minuter da escritura dc cxpropriação ami-
gaivel da parccla dc tcrrcno númercl cento c novcnta
e unt, necessíiria à obra de "CONSTRUÇÃO DA vlA
EXPRESSO - MACHICO - FAIAL (SANTANA;",  e ln que são

expropriados os senhores José António Vicira c
mulher;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónorna da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Arnb icn tc .

Presidência clo Govcrno Regional. - O PttEstDENrE Do
GovenNo REcroNnr-. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'520/2000

O Consclho do Governo reunido em plenário cm 6 de Abril
de 2000. rcsolveu o seguint"e:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da parcela
de terrcno núnrero quatro letra P, ncccssária iì obra de
. .CONSTRUÇÃO 

DA ESTRADA REGIONAL DUZENTOS E

VINTE E TRÊS -  TROÇO JARDIM DO MAIì /PAUL DO

MAIì" ,  enì  que é cedente a senhora Mar ia José França

Luz;
b) Dclcgar os pclderes de representação da Regiãcr

Autónonra da Madeira, niì aìssinal"ura da escritura, no
Sccrctár io Rcgional  do Equipamcnto Social  c
Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovsnNo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jaldim.

Resolução n." 521/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta do contrato do mapa de trabalhos
a mais da cniprcitada de "tìECUpEIìAÇÃo DA coBEIì-
TUIìA DO EDrF' ÍCrO DA DrRECÇÃO RECIONAL DOS
ASSUNTOS SOCIAIS",  de que é adjudicatár ia a



t3 cle..Ao-ti.l.

Sociedade que gira sob a Íirma: "LOUIìENçO SIMOES
E I ìEIS LIMITADA, ' ;

b) Delegar os poderes dc representação da Região
Autónorna da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secrctár io Rcgional  do Equiparrrcnto Social  e
Ambicnte.

Prcsidência do Governo Regional. - O pneslDENTE Do
GovERNo RscroNal, Alberto João cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 522/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 6 de Abril
t lc 2000. rcsolveu o scguintc:

a) Aprovar a minuta da escri tura de cxpropriação arni-
gável da parcela de terrcno número cento e catorze,
necessária à clbra de "CONSTRUÇÃo DA ESTRADA
REGIONAL CENTO E UM - VIA EXPRESSO MACHICO/
FAIAL (SANTANA) - TROÇO MAROÇOS/SEIìRADO". em
que são expropriaclos Florentino Albcrto de Gouvci lr
e  mulher ;

b) Delegar os podcres dc reprcscntação da Região
Autónorna da Madcira, na assinatura da cscrituriÌ, r.ìo
Secretár io  Regional  do Equiparnento Soc ia l  e
Ambicnte.

Presidência do Govcrno Regional. - O pnEstDENTE Do
GoveRNo REcronel, Alberto João cardoso conçalves Jarclirn.
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Geral da Presidência do Coverno Resional da Madeira.
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IìÜ,rÌütcAçoEs:Os preços por lauda ou por Íì 'acção de lauda de anúncio são os seguintes:
Urna lauda .2 754$00. cada:
D u a s l a u d a s . . . . .

Três laudas
.2 987$00, cath;

Seis ou rnais laudas .6 .s68$00, cada.

A cstcs valorcs acrcscc o inlnosto dcvido.

Números e Suplementos - Preço por pígina -50$00

Anual Scmestral

.  .  . .  .  .4  896$00.  cada:

Uma Série
Duas Sórics
'frôs Sóries
Completa

A cs l .cs va lorcs i rcrcsccr . Ì ì  os

Novcnrbro) c o inrposto tlcvitlu.

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
r2 300$00

2 190$00
4 300$00
5 2.50$00
6 200$00

O Preço deste número: 208$00 - 1,04 Euros (IVA incluído)




